
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

RESPOSTA AO 1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 124/2022
PROTOCOLO 57699/2022

Processo Administrativo nº. 255/2022

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  Agenciamento  de  Viagens, 

compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento 

de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e internacionais), e passagens rodoviárias nacionais, 

para atender as necessidades das Secretarias Municipais.

Em cumprimento ao item 07 do edital,  a  Equipe de Apoio vem, por meio deste,  apresentar 

resposta ao 1º pedido de esclarecimento ao edital do Pregão eletrônico  nº 124/2022, solicitado 

via e-mail, em 07 de dezembro de 2022.

Reportando-me ao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

I . Do pedido
A licitante solicita os seguintes esclarecimentos:

1) Será aceito Serviço de Agenciamento no valor de R$0,00, no Comprasnet correspondente à 

R$0,0001? 

2) O valor R$ 0,01 é o menor valor aceito para Serviço de Agenciamento? 

3) Será aceita Taxa Negativa para o Serviço de Agenciamento? 

4) Será exigido preposto no local? 

5) Qual é a taxa de agenciamento das empresas que atualmente executam os serviços do objeto 

da presente licitação?

II . Da análise

 Quanto  ao  Primeiro  questionamento: Conforme descrito  no  Edital  no item 11.1.1. “O  lance 
deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais, expresso 
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em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado”, portanto 

não serão aceitas ofertas de preços com mais de duas casas decimais, relativas à parte dos 

centavos, como por exemplo R$0,001 e R$0,0001.

 Quanto ao Segundo questionamento:  Não há qualquer  impedimento editalício em relação ao 

recebimento  de  propostas  com  valor  de  taxa  de  agenciamento  no  valor  de  R$  0,01  (um 

centavo).  No  entanto,  o  proponente  deverá  demonstrar  a  exequibilidade  de  sua  proposta, 

declinando informações quanto a elaboração da mesma.

 Quanto ao Terceiro questionamento: Não serão aceitos valores negativos tendo em vista que não 

há previsão no edital.

 Quanto ao Quarto questionamento: Não será necessário posto de atendimento local, uma vez que 

a interação com a contratada se dará por e-mail ou telefone conforme informado no termo de 

referência. 

 Quanto ao Quinto questionamento: Não há contrato vigente com o objeto da presente licitação, 

no entanto há contrato  com objeto semelhante  destinado a  benefícios  eventuais,  no qual  a 

signatária do contrato com este município é a empresa ACÁCIA AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO  LTDA,  CNPJ  n°  21.917.319/0001-56,  onde  o  percentual  de  desconto  para 

agenciamento de passagens aéreas é 120%, e para passagens rodoviárias é 3% de percentual de 

acréscimo (conforme imagem abaixo do º5º Termo Aditivo).
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Considerando que  não houve modificações  no conteúdo das  Propostas  de Preço bem 

como nos  documento  de  Habilitação,  com fulcro  no  Art.  21,  §4º,  da  Lei  Federal  8.666/93, 

mantenho a data do certame sem alteração

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através de e-mail, bem como,  dando-se 

ciência aos demais interessados, publicação deste junto ao edital da licitação em epígrafe no site 

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/portal-transparencia/licitacoes/.

Fazenda Rio Grande/PR, 07 de Dezembro de 2022.

Daiane Suélyn Horobinski Serafim
Equipe de Apoio
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